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ambiental; e XXV - Subfilo Vertebrata: animais cordados que têm,
como características exclusivas, um encéfalo grande encerrado numa
caixa craniana e uma coluna vertebral (Lei no 11.794/2008). Art. 4º A
captura pode ser realizada de forma manual, com equipamentos ou por
armadilhas, seguindo as particularidades das espécies ou comunidades
alvo do estudo. § 1º As iscas vivas devem ser usadas com restrição, e
quando for imprescindível o seu uso deve ser justificado no projeto
apresentado aos comitês de ética das Instituições de pesquisa ou en-
sino, ao órgão licenciador, e aos CRBios para a obtenção da ART. § 2º
As armadilhas devem ser posicionadas em locais e horários de acordo
com a biologia da espécie ou comunidade, e sua revisão deve ser
efetuada no menor tempo possível, considerando a temperatura e in-
solação locais, buscando reduzir o estresse e o sofrimento do animal. §
3º A captura de espécime animal para obtenção de material biológico
deverá ser realizada minimizando o sofrimento, dor, aflição momen-
tânea ou dano passageiro, considerando os princípios da biossegurança
e de assepsia utilizando métodos que permitam a diminuição do nível
de consciência e estresse, com dosagens adequadas de anestesia quan-
do necessária, causando efeito calmante com pouco ou nenhum im-
pacto sobre as funções motoras ou mentais do animal. Art. 5º A con-
tenção física e química deve ser indicada primariamente para as ati-
vidades de captura e marcação, assim como ferramenta no processo
para coleta de espécime animal ou material biológico, com base em
literatura específica sobre a dosagem de anestésicos segundo a espécie
do animal envolvido. Art. 6º O uso de marcação é permitido nos
estudos, pesquisas e serviços nas áreas de inventário, resgate, soltura,
manejo, criação, vigilância zoonótica e conservação da fauna silvestre
nativa e exótica, desde que cause apenas dor ou aflição momentânea
ou dano passageiro e considerados os princípios da biossegurança e de
assepsia. § 1º Fica proibida toda e qualquer forma e marcação ou
tatuagem a quente. § 2º Fica proibida a utilização de métodos de
marcação que impliquem em alteração do comportamento natural da
espécie ou no aumento de sua taxa de predação. § 3º Qualquer pro-
cedimento de marcação que envolva ou acarrete danos permanentes
devem ser submetidos ao respectivo CEUA. Art. 7º A soltura é o ato
de restituir o espécime ao seu ambiente natural de distribuição geo-
gráfica e ambiental. § 1º A soltura de animal da fauna silvestre nativa
na natureza poderá ser realizada quando o espécime tiver sido: a)
capturado para realização de atividades didáticas ou pesquisas que
envolvam marcação ou retirada de amostras biológicas; b) apreendido
em ações de fiscalização; c) resgatado ou entregue espontaneamente às
autoridades competentes. § 2º O espécime da fauna silvestre nativa
somente poderá retornar imediatamente à natureza quando: a) for re-
cém-capturado na natureza; b) houver comprovação do local de cap-
tura na natureza; c) a espécie ocorrer naturalmente no local de captura;
d) não apresentar problemas morfológicos, fisiológicos ou compor-
tamentais que impeçam sua sobrevivência ou retorno à vida livre; e)
for recém-encaminhado a Centros de Triagem, e se enquadre nas de-
terminações dos incisos I a IV deste artigo, desde que esteja isolado de
outros animais. § 3º O espécime da fauna silvestre exótica não poderá,
sob nenhuma hipótese, ser destinado para o retorno imediato à na-
tureza ou soltura. § 4º O espécime da fauna silvestre híbrido não
poderá ser destinado para retorno imediato à natureza ou soltura, salvo
em programas específicos de conservação. § 5º As áreas de soltura
devem ser escolhidas de maneira a minimizar possíveis efeitos ne-
gativos sobre populações naturais. Por consequência, devem ser evi-
tadas Unidades de Conservação e suas zonas de amortecimento, bem
como ilhas de habitat ou ilhas verdadeiras. § 6º Os animais ameaçados
de extinção devem ser tratados de maneira especial, caso a caso, se-
guindo recomendações de comitês nacionais ou internacionais. § 7º
Todo e qualquer animal considerado apto para soltura deverá ser se-
guramente identificado e individualmente marcado, no mínimo, com
anilhas, brincos ou tatuagens, para permitir monitoramento posterior,
mesmo que fortuito ou esporádico. § 8º O procedimento de qualquer
tipo de soltura deve ser autorizado por um Biólogo considerando a sua
formação técnica com conteúdos e componentes curriculares, que de-
verá: a) identificar corretamente o animal no nível de espécie ou,
quando houver, a subespécie; b) avaliar a origem e o histórico do
animal; c) identificar se a área de soltura é de distribuição geográfica
natural da espécie/subespécie (pelo menos historicamente) e prefe-
rencialmente não ser borda de ocorrência; d) considerar animais com
estrutura social e territorialidade; e) avaliar domesticabilidade, con-
dições fisiológicas e comportamentais (hábito, ritmo circadiano, idade,
voo, vocalização, ato de fuga, alimentação, entre outros); f) avaliar a
época do ano mais apropriada para soltura das espécies, considerando
disponibilidade de alimento (floração, frutificação e abundância de
presas), horário do dia, migração da espécie, entre outros; g) avaliar
tamanho, qualidade do habitat de soltura, e se possível, capacidade de
suporte do local; h) avaliar, se necessário, a densidade da população na
localidade de soltura; i) avaliar pressões sobre a espécie no local (pre-
dação, caça e outras ações antrópicas e não antrópicas); j) avaliar, se
possível, a genética e condições parasitárias dos animais a serem sol-
tos e da população da localidade. § 9º Para a execução das atividades
previstas neste artigo será exigida a respectiva Anotação de Respon-
sabilidade Técnica (ART); e § 10. Caso o responsável técnico seja
Biólogo e funcionário público, a ART deverá ser a de cargo e função.
Art. 8º A coleta de espécime animal, quando for imprescindível ao
alcance dos objetivos dos estudos, pesquisa, atividades de ensino e
serviço em geral deve ser realizada com minimização do sofrimento,
por meio de métodos que produzam inconsciência rápida e subse-
quente morte sem evidência de dor ou agonia, ou utilizando anes-
tésicos em doses suficientes para produzir a perda indolor da cons-
ciência, seguida de parada cardiorrespiratória. § 1º O disposto no caput
do artigo deverá ser observado para os casos de obtenção de material
biológico, acompanhado de morte; § 2º Para a morte com minimização
de sofrimento são inaceitáveis os seguintes métodos: a) embolia ga-
sosa; b) traumatismo craniano; c) incineração in vivo; d) hidrato de
cloral (para pequenos animais); e) cloreto de potássio sem anestesia
profunda; f) clorofórmio; g) gás cianídrico e cianuretos; h) descom-
pressão; i) afogamento; j) exsanguinação (sem sedação prévia); k)
imersão em formalina e álcool, produtos de limpeza, solventes e la-
xativos; l) bloqueadores neuromusculares (uso isolado de nicotina,
sulfato de magnésio, cloreto de potássio e todos os curarizantes); m)
estricnina; n) decapitação (exceto roedores de laboratório e peixes com
utilização restrita e justificada); o) congelamento rápido sem anestesia
profunda; p) hipotermia e resfriamento excetuando-se peixes, anfíbios
e répteis. § 3º O uso dos métodos indicados no § 2º deste artigo será
considerado infração ética grave de acordo com o Código de Ética do
Profissional Biólogo. § 4º Todo exemplar coletado que esteja com
aspecto perfeito, deverá ser incorporado em coleções zoológicas na
forma taxidermada ou em via úmida, devendo tal fato estar explícito

no contexto do projeto de pesquisa ou serviços. § 5º Na impossi-
bilidade de incorporar o corpo do animal a coleções zoológicas este
deve ser incinerado em instalação especializada ou enterrado adequa-
damente. § 6º A coleta de material biológico que não resulte na morte
do exemplar deverá ser realizada minimizando o sofrimento, dor, afli-
ção momentânea ou dano passageiro, considerando os princípios da
biossegurança e de assepsia utilizando métodos que permitam a di-
minuição do nível de consciência e estresse, com dosagens adequadas
de anestesia, quando necessária, causando efeito calmante com pouco
ou nenhum impacto sobre as funções motoras ou mentais do animal.
Art. 9º A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), emitida pelos
CRBios, é de caráter obrigatório e regulada pela Resolução CFBio nº
11/2003, que compreende o conjunto de ações e atribuições geradoras
de direitos e responsabilidades relacionadas ao exercício profissional
do Biólogo, previsto na Lei nº 6.684/79 e nos termos das Resoluções
CFBio nos 227/2010 e 300/2012, e será juntamente com a licença para
coleta fornecida pelos órgãos ambientais competentes, o documento
legal necessário para adquirir materiais e substâncias químicas para o
desenvolvimento das atividades previstas no art. 1º desta Resolução.
Art. 10. Os CRBios exigirão do Biólogo a capacitação técnica e ex-
periência comprovada, com a presença de componentes curriculares na
graduação, pós-graduação ou formação continuada, ou o título de Es-
pecialista concedido pelos CRBios (Resolução CFBio nº 17/1993) pa-
ra os procedimentos, com minimização de sofrimento que envolva ou
não a morte do animal, mas que necessitem de sedação e anestesia
para reduzir a dor, angústia e sofrimento. Art. 11. Para o exercício
profissional das atividades previstas nesta Resolução, conforme já nor-
matizado pelas Resoluções CFBio nºs 11/2003 e 115/2007, e con-
siderando o caráter inter e multidisciplinar dessas atividades, o Bió-
logo deverá ser detentor de Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART) ou Termo de Responsabilidade Técnica (TRT), expedido pelos
CRBios, para a realização de estudos, pesquisa, atividades de ensino e
serviços que demandem a manipulação da fauna que não envolvam
sedação ou anestesia. Art. 12. Todas as atividades profissionais do
Biólogo, em especial as definidas nesta Resolução, seja por serviço ou
por cargo e função, pressupõem: I - tratar os animais com respeito,
ética e dignidade; II - atender a legislação vigente, em especial àquela
que trata do inventário, manejo e conservação da fauna silvestre e
exótica, in situ e ex situ, e experimentação animal; III - ter ART
expedida pelo CRBio da jurisdição em que se encontra o objeto da
pesquisa e ou serviço; IV - ter licença ou autorização para captura e
coleta expedida pelos órgãos ambientais competentes; V - seguir os
princípios da biossegurança e da ética animal, utilizando métodos ade-
quados à espécie, desde que cause apenas dor ou aflição momentânea
ou dano passageiro e, quando necessário, utilizar anestésicos e anal-
gésicos a fim de reduzir o estresse e sofrimento do animal; VI - não
praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres,
nativos ou exóticos, inclusive realizando experiência dolorosa ou cruel
em animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando
existirem recursos alternativos; VII - seguir protocolos e técnicas es-
pecíficas para cada grupo da fauna, buscando a morte com mini-
mização de sofrimento; VIII - optar por métodos de captura, con-
tenção, marcação, soltura e coleta direcionadas, sempre que possível,
ao grupo taxonômico de interesse, evitando a morte ou dano sig-
nificativo a outros grupos; IX - empregar esforço de captura e coleta
em condição in situ, que não comprometa a viabilidade de populações
do grupo taxonômico de interesse; X - desenvolver métodos e pro-
cedimentos de laboratório e de campo que maximizem o aprovei-
tamento do material coletado; XI - destinar o material biológico co-
letado a instituição científica, preferencialmente depositando-o em co-
leção biológica registrada no Cadastro Nacional de Coleções Bioló-
gicas (CCBio). O material biológico para fins de acesso ao patrimônio
genético ou ao conhecimento tradicional associado obedecerá à le-
gislação específica. Parágrafo único. O não atendimento ao disposto
nos incisos acima, implicará em infração ética de acordo com o Có-
digo de Ética do Profissional Biólogo. Art.13. Métodos considerados
com restrição pela literatura, somente poderão ser utilizados mediante
a impossibilidade do uso dos métodos recomendados e sua justifi-
cativa deve constar expressamente na metodologia do projeto sub-
metido à apreciação dos órgãos competentes. Art. 14. Os procedi-
mentos de captura, contenção, marcação e coleta de animais verte-
brados previstos nos arts, 4º, 5º, 6º e 8º serão estabelecidos pelo CF-
Bio, em norma específica, que a revisará sempre que inovações tec-
nológicas e metodológicas possibilitarem eliminar ou reduzir o so-
frimento dos animais da fauna silvestre nativa e exótica. Art. 15. Esta
Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

WLADEMIR JOÃO TADEI
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA

DECISÃO PLENÁRIA Nº 2.671,
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012

Processo CF - 2496/2011.
O Plenário do CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA, no uso de suas atribuições legais, em sua Sessão
Plenária nº 1396, realizada no período de 19 A 21 DE DEZEMBRO
DE 2012, decidiu aprovar a segunda Reformulação Orçamentária do
Crea-RO, relativo ao exercício de 2012, conforme quadro abaixo.

Item Valor R$ Item Valor R$
Rec. Correntes 6.683.979,32 Desp. Correntes 6.883.737,40
Rec. de Capital 500.000,00 Desp.de Capital 300.241,92
Superavit - Reserva Orç. -
TO TA L 7.183.979,32 TO TA L 7.183.979,32

ÉLIO ALZENIR AFONSO ALENCAR
Presidente do CREA-RO

JOSÉ TADEU DA SILVA
Presidente do CONFEA

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA

RESOLUÇÃO No- 17, DE 29 DE OUTUBRO DE 2012

Dispõe sobre a atuação do psicólogo como
Perito nos diversos contextos.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA no uso de
suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Lei
nº 5.766 de 20 de dezembro de 1971, pelo Código de Ética Pro-
fissional e pela Resolução CFP n. 07/2003:

CONSIDERANDO o disposto da Alínea 6 do Artigo 4º do
Decreto n. 53.464 de 21 de janeiro de 1964, são funções do psi-
cólogo: "realizar perícias e emitir pareceres sobre a matéria de psi-
cologia";

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecimento de pa-
râmetros e diretrizes que delimitem o trabalho dos psicólogos no
contexto da perícia;

CONSIDERANDO que o psicólogo perito é profissional
chamado a assessorar a Administração Pública, no limite de suas
atribuições;

CONSIDERANDO o disposto no Código de Ética Profis-
sional, principalmente em seus princípios fundamentais III, VII e
artigos 1ºc, 2º alíneas a, g, h, k e artigo 7º alíneas a, b, c, d;

CONSIDERANDO decisão deste Plenário em reunião rea-
lizada no dia 16 de junho de 2012, resolve:

CAPITULO I
REALIZAÇÂO DA PERÍCIA
Art.1º - A atuação do psicólogo como perito consiste em

uma avaliação direcionada a responder demandas específicas, ori-
ginada no contexto pericial.

Art.2º - O Psicólogo Perito deve evitar qualquer tipo de
interferência durante a avaliação que possa prejudicar o princípio da
autonomia teórico-técnica e ético-profissional, e que possa constran-
ger o periciando durante o atendimento.

Art.3º - Conforme a especificidade de cada situação, o tra-
balho pericial poderá contemplar observações, entrevistas, visitas do-
miciliares e institucionais, aplicação de testes psicológicos, utilização
de recursos lúdicos e outros instrumentos, métodos e técnicas re-
conhecidas pela ciência psicológica, garantindo como princípio fun-
damental o bem-estar de todos os sujeitos envolvidos.

Art. 4º - O periciado deve ser informado acerca dos motivos,
das técnicas utilizadas, datas e local da avaliação pericial psico-
lógica.

Parágrafo único: Quando a pessoa atendida for criança, ado-
lescente ou interdito, é necessária a apresentação de consentimento
formal a ser dado por pelo menos um dos responsáveis legais.

Art. 5º - O psicólogo perito poderá atuar em equipe mul-
tiprofissional desde que preserve sua especificidade e limite de in-
tervenção, não se subordinando técnica e profissionalmente a outras
áreas.

Parágrafo único: A relação entre os profissionais envolvidos
no contexto da perícia deve se pautar no respeito e colaboração, cada
qual exercendo suas competências, respeitadas as atribuições priva-
tivas de cada categoria profissional.

Art. 6º - O psicólogo, no relacionamento com profissionais
não psicólogos, compartilhará somente informações relevantes para
qualificar os serviços prestados, resguardando o caráter confidencial
das comunicações, assinalando a responsabilidade, de quem as re-
ceber, de preservar o sigilo.

Art. 7º - A utilização de quaisquer meios de registro e ob-
servação da prática psicológica obedecerá às normas do Código de
Ética do psicólogo e à legislação profissional vigente.

CAPÍTULO II
PRODUÇÃO A ANÁLISE DE DOCUMENTOS
Art. 8º - Em seu parecer, o psicólogo perito apresentará

indicativos pertinentes à sua investigação que possam diretamente
subsidiar a decisão da Administração Pública, de entidade de natureza
privada ou de pessoa natural na solicitação realizada, reconhecendo
os limites legais de sua atuação profissional.

Art. 9º - A recusa do periciado ou de seu dependente em
submeter-se às avaliações para fins de perícia psicológica deve ser
registrada devidamente nos meios adequados.

Art.10 - A devolutiva do processo de avaliação deve di-
recionar-se para os resultados dos instrumentos e técnicas utiliza-
dos.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11 - A não observância da presente norma constitui falta

ético-disciplinar, passível de capitulação nos dispositivos referentes
ao exercício profissional do Código de Ética Profissional do Psi-
cólogo, sem prejuízo de outros que possam ser arguidos.

Art. 12 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário.

HUMBERTO VERONA
Conselheiro-Presidente

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 17 de dezembro de 2012

Tendo em vista o que consta do processo nº 140/12, ratifico
a presente inexigibilidade de licitação, de acordo com o art. 25 e
art.13 da Lei nº 8.666-93, para inscrição em curso de capacitação de
funcionário do CRCRS, pelo valor de R$ 3.500,00.

ZULMIR BREDA

eulina.rocha
Retângulo




